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Dia do Manguezal: ação de limpeza retira
2,8 toneladas de resíduos do manguezal

Publicada em 26/07/2022, às 17h25 | Atualizada em 26/07/2022, às 17h44
Por Felipe Mansur ( fmvalinho@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

Um esforço coletivo em prol da preservação de um tesouro de Vitória. Nesta terça-feira, 26 de julho, Dia Internacional de Conservação dos 
Manguezais e Dia Municipal do Manguezal, uma grande ação de limpeza no manguezal de Maria Ortiz, por terra e mar, retirou 2,8 toneladas 
resíduos do local. A ação envolveu a equipe da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (Semmam), alunos da Emef Marechal Mascarenhas de 
Moraes, catadores de caranguejo, coletores da Central de Serviço, guarda-vidas de Vitória, Instituto Canal, Polícia Ambiental e voluntários.

O Prefeito Lorenzo Pazolini participou da ação, que começou com uma caminhada dos alunos da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
(Emef) até a região de manguezal de Maria Ortiz, com o apoio da Guarda Municipal de Vitória (GCMV). Com cartazes e cantos, os estudantes 
chamaram a atenção para a importância de se preservar esse ecossistema. O município de Vitória possui uma área territorial de aproximadamente                   
96,54 km². Deste total, aproximadamente 12 km² são compostos por áreas de manguezal. Essas áreas abrigam uma rica diversidade ecológica, 
social e cultural, que o município vem preservando ao longo dos anos, por meio de inúmeras ações socioambientais, dentre as quais vários 
projetos e ações de Educação Ambiental.

"Hoje é um dia especial. Essa é uma ação que envolve arte, cultura e a vida. O manguezal é vida, não só para a Grande Goiabeiras, mas para toda 
cidade de Vitória. Nós temos o maior manguezal urbano da América Latina e, por isso, precisamos da união de todos para a sua preservação. 
Nossa cidade é uma cidade que se destaca na proteção ao meio ambiente. Temos cerca de 40% do nosso território preservado", disse o Prefeito 
Lorenzo Pazolini.

A Subsecretária de Qualidade Ambiental e Bem-estar Animal de Vitória, Cristiane Stem, destacou que os alunos são importantes multiplicadores da 
preservação do meio ambiente em seus lares. "A limpeza do manguezal de Maria Ortiz é mais uma ação de preservação que a Semmam realiza. 
Ao longo de todo o ano, a Secretaria mantém um trabalho permanente nesse sentido", afirmou.

Um dos parceiros da ação de limpeza foi o Instituto Canal. "O Instituto promove atividades de preservação ambiental, em parceria com a Prefeitura, 
e a de hoje é mais uma delas. O manguezal abriga várias espécies, de aves a peixes. Aqui é um verdadeiro berçário da vida marinha", disse o 
presidente do Instituto, Sandro Firmino. 

Além da limpeza desta terça-feira, a Semmam organizou a Exposição "Manguezal: Múltiplos Olhares", no Museu do Pescador, na Ilha das Caieiras, 
que conta com 32 telas do artista Rogério Dalmonech, que retratam o ecossistema. Já no Parque Botânico da Vale, está a mostra "Um Olhar sobre 
o Manguezal de Vitória".

Vitória desenvolve, ainda, o Projeto "Mangueando na Educação", desenvolvido pela Gerência de Educação Ambiental da Semmam, que tem como 
principal objetivo promover processos de Educação Ambiental, por meio de uma perspectiva crítica. O intuito é ampliar o nível de conscientização 
da população quanto à importância da preservação do ecossistema manguezal, considerando suas características ecológicas, socioambientais, 
culturais e cênicas.
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Contação de história promove alimentação
saudável em escola de Jardim Camburi

Publicada em 26/07/2022, às 17h50 | Atualizada em 26/07/2022, às 17h57
Por Brunella França (blfranca@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

Era uma vez uma menina chamada Amanda. Quando bate a fome, o que ela gosta mesmo são salgadinhos e outras guloseimas nada saudáveis. 

Com o passar do tempo, seu corpo mostra os resultados dessa alimentação e a menina se sente fraca porque faltam vitaminas essenciais para 

sua saúde.

Até que um dia ela, em um sonho, Amanda vai parar dentro da gaveta da geladeira, onde vivem os legumes, as verduras e as frutas, com muitas 

referências à Alice no País das Maravilhas. Com essa vivência, Amanda descobre algo muito importante para sua alimentação. E apenas se 

alimentando corretamente, ela conseguirá ter forças para saltar da gaveta e voltar para casa.

O livro "Amanda no País das Vitaminas", de Leonardo Mendes Cardoso, é a base para a atividade de contação de história desenvolvida pela equipe 

da Coordenação de Alimentação e Nutrição Escolar (Cane) da Secretaria de Educação de Vitória (Seme).

A atividade foi apresentada nesta terça-feira (26) às turmas do 1º e 2º ano da Escola Municipal de Ensino Fundamental (Emef) Adevalni Sysesmundo 

Ferreira de Azevedo, em Jardim Camburi, que possui uma horta pedagógica. O objetivo da atividade foi reforçar com os pequenos estudantes a 

importância da boa alimentação.

Para tornar o momento mais lúdico com as crianças, as nutricionistas Ludmila Reis e Elaine Christ foram fantasiadas e, após a contação de história, 

apresentaram frutas e verduras diversas para as crianças, explicando o benefício de cada uma delas.

"A educação nutricional ocupa um papel importante na infância, principalmente porque uma alimentação adequada e com várias fontes de 

nutrientes refletirá de forma positiva na fase adulta, prevenindo determinadas doenças não somente na infância quanto na maturidade, promovendo 

qualidade de vida", destacou a coordenadora da Cane, Mariana Santiago.

Foto Divulgação Foto Divulgação
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Dia Internacional da Mulher Negra Latina
e Caribenha: comemoração lota o Mucane

Publicada em 26/07/2022, às 15h45 | Atualizada em 26/07/2022, às 15h55
Por Edlamara Conti (econti@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

Centenas de pessoas participaram das oficinas de samba, dança contemporânea e de toda a programação especial, realizada na segunda-feira 
(25), no Mucane, para comemorar o Dia Internacional da Mulher Negra Latina e Caribenha. As atividades, promovidas pela Secretaria de Cidadania, 
Direitos Humanos e Trabalho (Semcid), que começaram à tarde, se estenderam até à noite, com a apresentação cultural do Bloco Afrokizomba.

O Dia Internacional da Mulher Negra Latina e Caribenha foi instituído em 25 de julho de 1992, na República Dominicana. Desde então, a data é 
celebrada anualmente, com o objetivo de estabelecer uma conexão entre as temáticas de gênero, raça e classe social na sociedade atual, fazer o 
resgate ancestral e promover o fortalecimento das mulheres negras.

Desde 2014, a data também é o Dia Nacional de Tereza de Benguela, que foi "Rainha do  Quilombo Quariterê" durante 20 anos. Ela administrou a 
estrutura política e econômica da comunidade, que chegou a abrigar mais de 100 pessoas, incluindo indígenas, e era mantida com o cultivo e a 
venda de milho, feijão e mandioca.

Tereza implantou novos modelos de desenvolvimento, como o uso do ferro na agricultura, e criou uma espécie de parlamento, em que as decisões 
eram tomadas em grupo. O resgate dessa história e a conexão com a realidade atual das mulheres negras integrou a programação, na Roda de 
conversa "Aquilombar Terezas", conduzida por Heloisa Ivone Silva Carvalho.

A programação foi conduzida pela Semcid, por meio da Coordenação de Promoção da Igualdade Racial. A equipe do Sine de Vitória participou do 
evento, ofertando vagas de emprego para mulheres a partir de 40 anos de idade. A Gerência de Qualificação do Trabalhador fez a divulgação de 
cursos e o cadastramento de empreendedoras.

O evento contou com o apoio e a parceria do Núcleo Afro Odomodê, da Coordenação de Juventude, do Museu Capixaba do Negro (Mucane) e 
da Faculdade Doctum.
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Licitações e Contratos

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO DE PROCURA DE IMÓVEL

A Secretaria de Educação, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que procura um imóvel para compra, no bairro 
Jardim da Penha, para implantação/construção de um Centro 
Municipal de Educação Infantil/CMEI. 
O imóvel deve dispor de área que contemple a construção 
de um Centro Municipal de Educação Infantil, com medidas 
de no mínimo, 1.500 m² e estar livre e desembaraçado, sem 
quaisquer ônus ou restrições civis ou judiciais.
Justificativa: Atendimento educacional dos estudantes da 
Educação Infantil na região de Jardim da Penha e ampliação da 
oferta da Educação Integral.
Os interessados deverão enviar a proposta de venda e 
documentação do imóvel, até as 18 horas do 5º dia útil 
subsequente a data de publicação deste comunicado para os 
e-mails: kpbarbosa@seme.vitoria.es.gov.br ou amspratti@
seme.vitoria.es.gov.br.
Maiores esclarecimentos serão fornecidos pela Coordenação de 
Contratos e Convênios no endereço supracitado ou pelo telefone 
(27) 995703236.

Vitória, 22 de julho de 2022
Juliana Rohsner Vianna Toniati

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato, em atendimento ao artigo 
61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. Contrato de 
Prestação de Serviços nº 299/2022. Processo Administrativo      
nº 2127989/2022. ID (CIDADES): 2022.077E0500001.09.0015. 
Contratada: MOVE MAIS MEIOS DE PAGAMENTO LTDA. Objeto 
do Contrato: prestação dos serviços inerentes à gestão de 
meios de pagamentos em veículos e outros serviços, pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, através do uso de dispositivos 
eletrônicos de múltiplas funções (TAGs), para pagamento 
eletrônico de consumo e/ou aquisição de bens e serviços 
disponibilizados pelos estabelecimentos constantes da REDE 
CREDENCIADA cadastrados junto à CONTRATADA. Valor do 
Contrato: R$ 9.851,40 (nove mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e quarenta centavos). Vigência: 12 (doze) meses, contados 
da publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial do 
Município. Data de assinatura do Termo: 15/07/2022. Dotação 
Orçamentária: 15.01.00.10.122.0025.2129, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.33.08, Fonte de Recursos: 1.211.0000.0000. 
Gestor: Paulo Antônio Marciano, matrícula: 602997. Fiscal: 
Diego Cupertino Nascimento, matrícula 628769.

SECRETARIA DE CULTURA
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato, em atendimento ao artigo 
61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. Contrato de 
Prestação de Serviços Nº 293/2022. Processo Administrativo 
Nº 5977146/2021 (Licitatório) / 3949625/2022 (Contratação). 
Pregão Eletrônico Nº 310/2021 – Ata de Registro de Preços 
Nº 16/2022. ID (Cidades):  2021.077E0600022.02.0079. 
Contratada: CÔNICA ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO PARA 
EVENTOS LTDA. Objeto do Contrato: contratação de empresa 
para locação de camarim e locação de tablados. Valor do 
ontrato: R$ 13.985,76 (treze mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e setenta e seis centavos). Vigência: de 25/07/2022 a 
31/12/2022. Dotação Orçamentária: 1.01.13.392.0021.2.0110 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.22 - Fonte do Recurso: 
1.001.0000.0000 e 2.001.0000.0000 (Recursos Ordinários). 
Nota de Empenho: 391-000. Data de assinatura do Termo: 
25/07/2022. Gestor: Leonardo Mercier Nunes, matrícula: 
633529. Fiscal: Dhiovanna Teixeira Dias Souza, matrícula: 
633346. Fiscal: Ben-Hur Henrique Sarandy Carneiro de Paula, 
matrícula: 629351.

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022

JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, Compras 
e Contratos, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, torna 
público o resultado do julgamento das propostas comerciais 
das empresas habilitadas na licitação em epígrafe. Após a 
verificação da conformidade e compatibilidade dos documentos 
apresentados, a Comissão Permanente de Licitação declarou 
a empresa M.T.F Construções e Montagens LTDA vencedora 
do certame. O teor integral do julgamento estará disponível 
no site portaldecompras.vitoria.es.gov.br. PROCESSO                                                                                                       
Nº 1108386/2022. ID (CIDADES): 2022.077E0600022.01.0069. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO E DE 
ESTACIONAMENTO – BAIRRO ENSEADA DO SUÁ, NESTA 
CAPITAL. Informações no e-mail: msgoncalves@vitoria.es.gov.
br. Telefone.: (27) 3382-6037. Michelly dos Santos Gonçalves 
– Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Anckimar 
Pratissolli - Autoridade Competente da Central de Licitações, 
Compras e Contratos. Leonardo Amorim Gonçalves - Assessor 
Especial – Central de Serviços. Vitória, 26 de julho de 2022.

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, Compras 
e Contratos, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, torna 
público que a tomada de preços em referência foi homologada 
e adjudicada em favor da empresa Dual Engenharia 
Eireli com o valor de R$ 99.487,86. TOMADA DE PREÇOS                                                                                        
Nº 014/2022. PROCESSO Nº 525132/2020. ID (CIDADES): 
2022.077E0600022.01.0070. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO DA PRAÇA MÁRIO ARISTIDES FREIRE – BAIRRO 
JUCUTUQUARA, NESTA CAPITAL. Informações no e-mail: 
licitavitoria@gmail.com. Telefone.: (27) 3382-6037. Michelly 
dos Santos Gonçalves – Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. Anckimar Pratissolli - Autoridade Competente da 
Central de Licitações, Compras e Contratos. Leonardo Amorim 
Gonçalves - Assessor Especial – Central de Serviços. Vitória,    
26 de julho de 2022.

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
REABERTURA DOS PRAZOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

141/2022
O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, Compras 
e Contratos, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, torna 
público que o Pregão em referência teve seus prazos reabertos, 
tendo em vista alteração realizada no Edital. O novo edital 
estará disponível no site  https://portaldecompras.vitoria.
es.gov.br/ e www.portaldecompraspublicas.com.br. PROCESSO                           
Nº 1672688/2022. ID (CIDADES): 2022.077E0600022.01.0102. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGA E DESCARGA, 
SEPARAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO, ARRUMAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DE ESTOQUE E DEPÓSITOS. Início de entrega das propostas: 
dia 02/08/2022. Final de entrega das propostas: às 09:30h 
do dia 12/08/2022. Abertura das propostas e sessão de 
disputa: às 10:00h do dia 12/08/2022. Informações no e-mail:                                                                                                  
prcontadini@vitoria.es.gov.br. Telefone.: (27) 3382-6037. 
Patricia do Rosario Contadini Callado - Pregoeira Municipal. 
Anckimar Pratissolli - Autoridade Competente da Central de 
Licitações, Compras e Contratos. Juliana Rohsner Vianna Toniati 
– Secretária Municipal de Educação. Vitória, 27 de julho de 
2022.
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CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, Compras e Contratos, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, 
torna pública a SUSPENSÃO “SINE DIE” do Pregão Eletrônico 139/2022, tendo em vista a necessidade de alterações no Termo de 
Referência. Ressaltamos que a disponibilização do novo Edital, contendo as novas datas e horários, será comunicada oportunamente 
por meio dos mesmos veículos de imprensa. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022 - PROCESSO Nº 2936007/2022. ID (CIDADES): 
2022.077E0600022.02.0052. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS – MANDADO JUDICIAL. Informações no e-mail: licitavitoria@gmail.com. Telefone.: 
(27) 3382-6037. Pauline Guedes Lyra - Pregoeira Municipal Suplente. Anckimar Pratissolli - Autoridade Competente da Central de 
Licitações, Compras e Contratos. Magda Cristina Lamborghini – Subsecretária de Apoio Estratégico. Vitória, 27 de julho de 2022.

SECRETARIA DE OBRAS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022

LISTA ATUALIZADA DE CREDENCIADOS
O Município de Vitória torna público aos interessados, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de 
Obras, que a lista atualizada das empresas habilitadas para o Credenciamento de empresas especializadas para a prestação 
de serviços técnicos de Engenharia e Arquitetura nas atividades de:  Elaboração e Análise de Projetos e Elaboração e Análise 
de Orçamentos no âmbito do Município de Vitória, está disponível no site: http://portaldecompras.vitoria.es.gov.br. Processo                                                                                                
nº 6426613/2021. Vitória, 26 de julho de 2022. Vilmara Lourenço Thomaz - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

SECRETARIA DE SAÚDE
Resumo de instrumento de ratificação, em atendimento ao artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93. ID Cidades: 
2022.077E0500001.09.0017. Processo nº: 3278981/2022. RATIFICO a contratação, por Dispensa de Licitação, com 
fulcro no inciso IV do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993, da empresa UL Química e Científica Ltda., inscrita no CNPJ                                                                                                     
nº 01.955.600/0001-76, no valor total de R$ 1.619.969,00 (um milhão, seiscentos e dezenove mil e novecentos e sessenta e nove 
reais), visando o fornecimento de testes para realização de exames bioquímicos, hormonais e imunológicos, com disponibilização 
dos equipamentos necessários a sua realização, com base nos Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) acostados aos autos do 
processo. Vitória, 27 de julho de 2022. Fabricia Forza Pereira Lima de Oliveira - Subsecretária de Atenção em Saúde
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Editais
SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO
Nº 001

O Presidente da 2ª Comissão Processante Permanente, criada 
pelo art. 18, § 1º, da Lei Municipal nº 6.033, de 19 de dezembro 
de 2003, e instituída pela portaria nº 010, de 29 de março de 
2021, no uso de sua competência legal, conforme preceitua o 
art. 3º, III, “a”, do Decreto Municipal nº 11.878, de 04 de março 
de 2004, serve do presente Edital de CITAÇÃO, para dar ciência 
ao servidor PATRICK PAIVA FREITAS, agente comunitário de 
segurança, mat. nº 58.027-3, de que tramita em seu desfavor 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, processo nº 3503500/2021, 
por suposta infração disciplinar elencada nos arts. 18, XV e 19, 
XVIII, da Lei Municipal nº 6.035, de 19 de dezembro de 2003, 
que se comprovada, poderá estar sujeito as penas dos arts. 20 
e 25, III, da citada Lei. INTIMANDO-O para que compareça nos 
dias 23/08/2022 – caso queira – às 13h00, 14h00h e 15h00 
(audiência das testemunhas), 24/08/2022, – caso queira – 
às 13h00, 14h00 e 15h00 (audiência das testemunhas), e no 
dia 25/08/2022, às 13h00 (audiência do servidor indiciado). 
As audiências serão realizadas POR VIDEOCONFERÊNCIA 
de acordo com o art. 11, do Decreto Municipal nº 18.081, de         
29 de abril de 2020, pela 2ª Comissão Processante Permanente 
da Guarda Civil Municipal de Vitória-ES, situada na Rua Maria de 
Lourdes Garcia, nº 428, Ilha de Santa Maria, Vitória/ES. Assim, 
para que não alegue desconhecimento, publica-se o presente 
Edital de Citação nos termos do art. 42, da Lei Municipal            
nº 6.035, de 19 de dezembro de 2003, para todos os fins de 
direito. Em caso de não comparecimento, o servidor citado 
estará sujeito ao disposto no art. 75, da Lei Municipal nº 6.035, 
de 19 de dezembro de 2003. Este Edital entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Vitória, 25 de julho de 2022
Paulo Cezar Lopes

Presidente da 2ª Comissão Processante Permanente
Paolo Quintino de Lima

Secretário Municipal de Segurança Urbana
em exercício

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL

MUNICIPAL DE VITÓRIA
EDITAL DE CITAÇÃO

Nº 002
O Presidente da 2ª Comissão Processante Permanente, criada 
pelo art. 18, § 1º, da Lei Municipal nº 6.033, de 19 de dezembro 
de 2003, e instituída pela portaria nº 010, de 29 de março de 
2021, no uso de sua competência legal, conforme preceitua o 
art. 3º, III, “a”, do Decreto Municipal nº 11.878, de 04 de março 
de 2004, serve do presente Edital de CITAÇÃO, para dar ciência 
ao servidor PATRICK PAIVA FREITAS, agente comunitário de 
segurança, mat. nº 58.027-3, de que tramita em seu desfavor 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, processo nº 4046477/2019, 
por suposta infração disciplinar elencada nos arts. 19, I e XV, 
da Lei Municipal nº 6.035, de 19 de dezembro de 2003, que 
se comprovada, poderá estar sujeito as penas dos arts. 20 
e 25, III, da citada Lei. INTIMANDO-O para que compareça 
nos dias 29/08/2022 – caso queira – às 13h00, 14h00 e 
15h00 (audiências das testemunhas), e no dia 30/08/22 às 
13h00 (audiência do servidor indiciado). As audiências serão 
realizadas POR VIDEOCONFERÊNCIA de acordo com o art. 11, 
do Decreto Municipal nº 18.081, de 29 de abril de 2020, pela 
2ª Comissão Processante Permanente da Guarda Civil Municipal 
de Vitória-ES, situada na Rua Maria de Lourdes Garcia, nº 428, 
Ilha de Santa Maria, Vitória/ES. Assim, para que não alegue 
desconhecimento, publica-se o presente Edital de Citação 
nos termos do art. 42, da Lei Municipal nº 6.035, de 19 de 
dezembro de 2003, para todos os fins de direito. Em caso de não 
comparecimento, o servidor citado estará sujeito ao disposto no 
art. 75, da Lei Municipal nº 6.035, de 19 de dezembro de 2003. 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória, 25 de julho de 2022
Paulo Cezar Lopes

Presidente da 2ª Comissão Processante Permanente
Paolo Quintino de Lima

Secretário Municipal de Segurança Urbana
em exercício

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 122
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei                                                                                                         
Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o “Evento Comunitário 
– Festa Julina”, a ser realizada pela SEGOV, a Rua Maria 
Saraiva, trecho entre os nos 30 ao 50, Bairro Centro, estará 
totalmente interditada, das 17h às 22h no dia 29/07/22. 
A responsabilidade de sinalizar será Associação Comunitária 
do Bairro Fonte Grande. O trânsito será desviado pelas vias 
adjacentes.

Vitória, 26 de julho de 2022
Jocelino Ferreira Fraga

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL

MUNICIPAL DE VITÓRIA
EDITAL DE CITAÇÃO

Nº 003
O Presidente da 2ª Comissão Processante Permanente, criada 
pelo art. 18, § 1º, da Lei Municipal nº 6.033, de 19 de dezembro 
de 2003, e instituída pela portaria nº 010, de 29 de março de 
2021, no uso de sua competência legal, conforme preceitua 
o art. 3º, III, “a”, do Decreto Municipal nº 11.878, de 04 de 
março de 2004, serve do presente Edital de CITAÇÃO, para 
dar ciência ao servidor PATRICK PAIVA FREITAS, agente 
comunitário de segurança, mat. nº 58.027-3, de que tramita 
em seu desfavor INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, processo                                                       
nº 6093419/2019, por suposta infração disciplinar elencada nos 
arts. 18, XIV e 19, XI e XV, da Lei Municipal nº 6.035, de 19 de 
dezembro de 2003, que se comprovada, poderá estar sujeito 
as penas dos arts. 20 e 25, III, da citada Lei. INTIMANDO-O 
para que compareça nos dias 26/08/2022 – caso queira – às 
13h00, 14h00 e 15h00 (audiências das testemunhas) e no 
dia 31/08/2022, às 13h00 (interrogatório do indiciado Rafael 
Mantovani Bottan, mat. 55.960-2), e às 14h00 (interrogatório 
do indiciado Patrick Paiva Freitas, mat. 58.027-3). As audiências 
serão realizadas POR VIDEOCONFERÊNCIA de acordo com 
o art. 11, do Decreto Municipal nº 18.081, de 29 de abril de 
2020, pela 2ª Comissão Processante Permanente da Guarda 
Civil Municipal de Vitória-ES, situada na Rua Maria de Lourdes 
Garcia, nº 428, Ilha de Santa Maria, Vitória/ES. Assim, para 
que não alegue desconhecimento, publica-se o presente Edital 
de Citação nos termos do art. 42, da Lei Municipal nº 6.035, 
de 19 de dezembro de 2003, para todos os fins de direito. Em 
caso de não comparecimento, o servidor citado estará sujeito 
ao disposto no art. 75, da Lei Municipal nº 6.035, de 19 de 
dezembro de 2003. Este Edital entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Vitória, 26 de julho de 2022
Paulo Cezar Lopes

Presidente da 2ª Comissão Processante Permanente
Paolo Quintino de Lima

Secretário Municipal de Segurança Urbana em exercício

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 123
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei              
Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o “Evento Comunitário 
– Festa Julina para comunidade”, a ser realizada pela 
SEGOV, a Rua Jonael Sócrates Medeiros Ferreira, trecho 
entre as Ruas Da Coragem e Antário Alexandre Teodoro Filho, 
Bairro Nova Palestina, estará totalmente interditada, das 
18h do dia 05/08/22 à 01h no dia 06/08/22. A responsabilidade 
de sinalizar será do Movimento Comunitário de Nova Palestina. 
O trânsito será desviado pelas vias adjacentes.

Vitória, 26 de julho de 2022
Jocelino Ferreira Fraga

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana
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SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 124
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 
9.503/97(CTB), que tendo em vista a “Execução das Obras 
de Implantação da Ciclovia”, a ser realizado pela SEMOB, 
a Avenida Rio Branco, Bairro Praia do Canto, estará 
parcialmente interditada. A 2ª Etapa das Obras ocorrerá 
no trecho entre a Rua Elesbão Linhares e a Rua Moacir 
Avidos, das 07h do dia 28/07/22 às 23h59 do dia 21/08/22. 
A via será interditada parcialmente nos dois sentidos: 
a faixa 01 (ao lado do Canteiro Central) para colocação de 
tapumes para execução das obras; e o estacionamento Rotativo 
será Proibido Estacionar, para circulação dos veículos. 

Vitória, 27 de julho de 2022
Jocelino Ferreira Fraga

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

SECRETARIA DE SAÚDE
COMUNICADO

A Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde, em conformidade 
com o Artigo 35, inciso III da Lei Municipal nº 4424/1997 (Código 
Sanitário Municipal), de acordo com a Portaria nº 07/2011 e 
nos termos do art. 8º do Decreto nº 17.201/2017, informa 
que os requerentes abaixo relacionados que solicitaram Alvará 
Sanitário tiveram seus processos indeferidos por não exercer 
a atividade de interesse à saúde no local, tratando apenas 
de escritório administrativo para contato da empresa e/
ou empresa virtual.

REQUERENTE CPF/CNPJ PROCESSO

REGINA DOMINGUES 11.085.952/0001-71 4118860/2022

RIGOTTI E MOSCHEN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 33.819.437/0001-00 4018706/2022

Vitória, 25 de julho de 2022
Alexandre Luiz Lorencete

Gerente de Vigilância Sanitária

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 125
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei 
Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o evento comunitário 
“Roda de Pagode”, a ser realizado pela SEMC, a Rua Nicanor 
Alves dos Santos, trecho atrás do campo do alagoano, bairro 
Caratoira/Alagoano, estará totalmente interditada, 
das 16h30 às 23h30 no dia 30/07/22. A responsabilidade de 
sinalizar será do Movimento Comunitário Ariovaldo Favalessa 
Alagoano. O trânsito será desviado pelas vias adjacentes.

Vitória, 27 de julho de 2022
Jocelino Ferreira Fraga

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 126
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei 
Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o evento comunitário 
“Festa de São João”, a ser realizado pela SEMC, a Rua 
Nicanor Alves dos Santos, trecho na frente do campo do 
alagoano, bairro Caratoira/Alagoano, estará totalmente 
interditada, das 15h do dia 29/07/22 às 23h59 do dia 30/07/22. 
A responsabilidade de sinalizar será da Associação Recreativa, 
Desportiva, Cultural e Social Esporte Clube Alagoano. O trânsito 
será desviado pelas vias adjacentes.

Vitória, 27 de julho de 2022
Jocelino Ferreira Fraga

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

 SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 127
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei 
Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o evento comunitário 
“Festa Julina do Bairro”, a ser realizado pela SEMC, a Rua 
Diolindo Francisco Alves, trecho em frente ao parque e 
campo de futebol, bairro Cruzamento/Jucutuquara, estará 
totalmente interditada, das 15h às 23h59 no dia 30/07/22. A 
responsabilidade de sinalizar será da Associação de Moradores 
e Amigos do Bairro Cruzamento e Jucutuquara. O trânsito será 
desviado pelas vias adjacentes.

Vitória, 27 de julho de 2022
Jocelino Ferreira Fraga

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana

 SECRETARIA DE TRANSPORTES,
TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL Nº 128
INTERDIÇÃO EM VIAS

O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei 
Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o evento comunitário 
“Arraiá Verde e Rosa”, a ser realizado pela SEMC, a Rua 
General Calmon, trecho até a Rua Rodrigues Arzão, bairro 
Forte São João, estará totalmente interditada, das 17h às 
23h59 no dia 30/07/22. A responsabilidade de sinalizar será da 
Associação de Moradores do Bairro Forte São João. O trânsito 
será desviado pelas vias adjacentes.

Vitória, 27 de julho de 2022
Jocelino Ferreira Fraga

Secretário Municipal de Transportes,
Trânsito e Infraestrutura Urbana
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Portarias

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 101

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de 
suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1°. Conceder a Gratificação de Adicional por Tempo de 
Serviço (ATS), prevista no Art. 119 da Lei n° 2994, de 17 
de dezembro de 1982 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Vitória, aos servidores municipais efetivos e 
comissionados listados.

MAT. NOME GRAT. 
ANTERIOR

GRAT. 
CONCEDIDA

589321 ALIANE NASCIMENTO GURGEL 10% 15%

563198 ANA CECILIA TRARBACH FIGUEIREDO 
BENEVIDES 10% 15%

292635 ANA LUCIA PEREIRA LOUZADA 20% 25%

560954 ANA LUISA DE BARROS GONCALVES 10% 15%

599553 ANDRE MIRANDA DOS SANTOS 5% 10%

554081 ANDRESSA FAVARATO ERNESTO 10% 15%

599294 ANNA CLAUDIA AQUINO DOS SANTOS 
PELA 10% 15%

562207 ARLENE PEREIRA DAVID 10% 15%

616096 BRUNA PINHEIRO NUNES OLIVEIRA 0 5%

563217 CARLA FERRARI BATISTA 10% 15%

180882 CARLOS ARTUR MACHADO VIDAL 25% 30%

601033 CELIA CRISTINA FEU 10% 15%

446602 CLAUDIA CLEI CHAGAS CARVALHO DA 
SILVA 15% 20%

616089 CLAUDIA CRISTINA FRANCO RANGEL 0 5%

563197 CLEVERSON GOMES DO CARMO JUNIOR 10% 15%

606101 CYBELE MENDONCA RIBEIRO BATISTA 5% 10%

523311 DALCILEA FONSECA DE ASSIS 15% 20%

599560 DANIELE CRISTINA ANDRADE CARDOSO 5% 10%

612409 DANIELE PETRI DE BORTOLO 10% 15%

562209 DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA 
MENEQUINI 10% 15%

599597 DIRCEU FLAVIO MACEDO 5% 10%

527701 EDMILSON FURTADO CORASSA 10% 15%

562384 EGIDIO DAVILLA JUNIOR 10% 15%

527460 ELAINE CRISTINA FREITAS RIBEIRO 15% 20%

616095 ELAINE FERREIRA DA SILVA BARBOSA 0 5%

510675 ELIANE MUNIZ AMORIM 15% 20%

526627 ELISANGELA COCO DOS SANTOS 0 15%

616091 ELVIRA APARECIDA XAVIER GOMES DE 
CASTRO 0 5%

446653 ERICA CHRISTINA NASCIMENTO BORGES 
DA VICTORIA 15% 20%

599730 ERICA HONORIA PEREIRA RODRIGUES 5% 10%

242098 FATIMA ROGERIA DA SILVA GOMES 20% 25%

599732 FERNANDA DA SILVA VIEIRA 5% 10%

527690 GEMIMA KOBI MOREIRA 15% 20%

599659 GENI SANTOS DE OLIVEIRA BRASIL 5% 10%

563193 GEOVANA CUCCO MARGON 10% 15%

560968 GERALDO BARBOSA DA SILVA NETO 10% 15%

616087 GILDARIA APARECIDA GOUVEA SOARES 0 5%

616097 GRACIELA ALESSANDRA SCHUWARTZ 0 5%

629470 INDYARA PEREIRA SILVA 0 5%

599574 IONARA CUNHA MENDONCA FRACALOSSI 5% 10%

563222 IVY RODRIGUES MERCON 10% 15%

606419 JACKELINE GONCALVES 5% 10%

562381 JACQUELINE CARVALHO BARBOSA 10% 15%

605785 JANINE GOMES DE FARIA 5% 10%

616088 JANINE MATTOZO PEIXOTO 0 5%

572737 JANSEN OLIVEIRA PALMEIRA 10% 15%

178241 JORGE LUIZ POTRATZ 30% 35%

224634 JOSE ANTONIO RIBEIRO 25% 30%

599594 JULIANA FERNANDES COSTA 5% 10%

570241 JULIANA JACOB 15% 20%

562382 JULIANA SANTOS BARROS DE ALMEIDA 10% 15%

606346 JULIO CESAR DE AMORIM LOPES 5% 10%

599688 JUNIA MARIZE DIAS DA SILVA FREIRE 5% 10%

102275 JUSCELINO FREDERICO MARCELINO 30% 35%

461741 JUSSARA MITRE DE REZENDE 15% 20%

585562 KATIA AMARAL RODRIGUES 10% 15%

152633 LEINI MARIA ERLACHER AZEVEDO 30% 35%

546438 LEONERY MARTINS BATISTA 10% 15%

599740 LETICIA CORREIA CAVALCANTI 5% 10%

562391 LETICIA FARDIN MAGALHAES 10% 15%

616094 LETICIA NEGREIROS LINHARES GAVA 0 5%

630658 LORY DO CARMO PIMENTA BORGO 0 5%

157856 LUCIA CANDIDA RIZZO DE OLIVEIRA 25% 30%

554312 LUCIENE BITTENCOURT PINHEIRO 15% 20%

180688 LUCIENE ROSSATI LOUREIRO 25% 30%

240945 LUZIA BARBOSA 20% 25%

562407 MARCELA CAMATTA SANTANA 10% 15%

216704 MARCELA CARNEIRO VICTORINO 25% 30%

617330 MARCELO AUGUSTO LARANJA PINTO 5% 10%

561897 MARCOS ANDERSON COSTA 10% 15%

599508 MARCOS SIDNEY MOREIRA NOVAES 5% 10%

528174 MARINETE CARVALHO DE SOUZA PINTO 
RODRIGUES 25% 30%

554017 MARJORIE VAGNER SANTOS 10% 15%

375322 MARTA DE SOUZA GOMES PEDRA 15% 20%

180947 PATRICIA HULLE 25% 30%

563196 PATRICIA TEIXEIRA MACHADO 10% 15%

609860 PAULA SANTIR BARCELLOS 5% 10%

563204 PENHA FABIA CALAZANS VAZ 10% 15%

529347 POLIANA DA CRUZ ZUCOLOTO 
CONCEICAO 10% 15%

562393 RAQUEL FAVATTO GARCIA 10% 15%

181293 REGINA CELIA DINIZ WERNER 25% 30%

628774 ROBERTA KELLY SALLES FRAGA 5% 10%

560877 ROSANGELA ELER FERREIRA 10% 15%

244899 ROSANGELA MEIRA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 20% 25%

599468 SHIGEO KAMEI NETO 5% 10%

523273 SONIA MARIA COSTA SANTOS 20% 15%

180726 SUELY RODRIGUES RANGEL 25% 30%

616001 VANESSA SANTOS MACHADO 0 5%

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Vitória, 26 de julho de 2022

Regis Mattos Teixeira
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E 
INFRAESTRUTURA URBANA

ERRATA DA PORTARIA Nº 011, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA EM 18.05.2022, EDIÇÃO 1907, 
PÁGINA 12. Onde se lê: ...a partir de 13.02.2022,..., Leia-se: 
,..., a partir de 13.05.2022,...,
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SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
PORTARIA Nº 133

O Secretário Municipal de Segurança Urbana, no uso de sua 
competência legal, conforme preceitua a Lei Municipal nº 6.035, 
de 19 de dezembro de 2003,

R E S O L V E:
Art. 1º. Tornar pública a decisão proferida pelo Secretário 
Municipal de Segurança Urbana, na forma da Lei nº 6.035/2003, 
que tornou sem efeito a instauração do Inquérito 
Administrativo, portaria nº 55/2022, quanto ao agente 
público de matrícula nº 580314, na forma da fundamentação 
descrita nos autos do processo eletrônico autuado sob o n° 
975302/2022.
Art. 2º. Ficam cientes e intimados, para todos os efeitos, o(a) 
agente público, representado(a).
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 25 de julho de 2022
Paolo Quintino de Lima

Secretário Municipal de Segurança Urbana
em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 251

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Marcos Vinicius de Sousa para exercer a 
função gratificada de Coordenador de Serviços de Arborização 
e Paisagismo, FG-OP1, da Secretaria de Meio Ambiente, em 
substituição ao seu titular Ronaldo Nascimento Simões, no 
período de 25.07.2022 a 04.08.2022, na forma do Art. 56, da 
Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto 
n° 10.058/97.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 28 de julho de 2022
Luciano Forrechi

Secretário de Governo
em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 252

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Kellen Krystian Pereira Queiros para 
exercer a Função Gratificada de Diretor de CMEI “Laurentina 
Mendonça Correa”, FG-T, da Secretaria de Educação, em 
substituição ao seu titular Maria Christine Araujo Souza, no 
período de 01.08.2022 a 30.08.2022, na forma do Art. 56, da 
Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto 
n° 10.058/97.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 28 de julho de 2022
Luciano Forrechi

Secretário de Governo
em exercício

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA Nº 049

Dispõe sobre a publicidade da relação de restos a pagar a serem 
cancelados, no âmbito da Secretaria de Saúde e dá outras 
providências.
A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições conferidas Lei nº 5.983/2003, em 
cumprimento ao disposto no Decreto nº 18.007, de 10 de 
fevereiro de 2020;
Considerando o teor da Instrução Normativa nº 51/2019, do 
Tribunal de Constas do Estado do Espírito Santo;

R E S O L V E:
Art. 1º. Dar publicidade, na forma do Anexo Único desta 
Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos 
termos do Artigo 3º do Decreto nº 18.007, de 10 de fevereiro 
de 2020.
Art. 2º. Os restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria 
satisfazem as condições constantes no Artigo 2º do Decreto                                                                                     
nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020.

Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação 
do cancelamento dos restos a pagar listados no Anexo Único 
desta Portaria, poderá ser empenhado em dotações do corrente 
exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos 
termos do Artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/1964.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 26 de julho de 2022
Joanna D’Arc Victoria Barros De Jaegher

Ordenadora de Despesas
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR A SEREM CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

EMPENHO/ANO CNPJ/CPF CREDOR VALOR A CANCELAR

1378/2020 04.943.175/0001-93 4.635,73

702/2021 05.287.012/0001-62 6.674,40

372/2020 06.114.403/0001-48 0,01

212/2019 28.152.650/0001-71 9.600,86

211/2019 28.152.650/0001-71 1.100,76

1466/2019 28.152.650/0001-71 3.089,02

208/2019 28.152.650/0001-71 542,35

3200/2019 28.152.650/0001-71 74.544,56

3202/2019 28.152.650/0001-71 726,26

209/2019 28.152.650/0001-71 1.634,61

3201/2019 28.152.650/0001-71 24.816,48

210/2019 28.152.650/0001-71 5.115,08

1935/2020 01.027.474/0001-90 171.114,50

229/2021 00.427.205/0001-58 153.292,14

3271/2021 00.427.205/0001-58 92.536,69

172/2020 00.427.205/0001-58 43.600,24

512/2020 00.427.205/0001-58 13.269,05

762/2020 00.427.205/0001-58 1.015,42

2854/2020 00.427.205/0001-58 240.090,00

3454/2020 00.427.205/0001-58 7.111,04

278/2021 23.178.176/0001-33 1.279,52

3480/2021 23.178.176/0001-33 20.079,93

279/2021 23.178.176/0001-33 57.403,84

2932/2021 23.178.176/0001-33 8.063,64

3483/2021 23.178.176/0001-33 16.866,09

3459/2020 00.471.823/0001-03 656,76

3069/2021 00.471.823/0001-03 4.087,34

3060/2019 08.179.496/0001-14 1.125,00

67/2020 08.179.496/0001-14 3.078,75

3357/2020 08.179.496/0001-14 390,00

63/2020 08.179.496/0001-14 43.333,85

3351/2020 08.179.496/0001-14 5.889,00

68/2020 08.179.496/0001-14 29.974,75

3353/2020 08.179.496/0001-14 4.680,00

69/2020 08.179.496/0001-14 4.725,00

3355/2020 08.179.496/0001-14 468,00

64/2020 08.179.496/0001-14 45.562,50

65/2020 08.179.496/0001-14 67.500,00

3356/2020 08.179.496/0001-14 13.065,00

70/2020 08.179.496/0001-14 6.750,00

3352/2020 08.179.496/0001-14 780,00

66/2020 08.179.496/0001-14 33.750,00
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3354/2020 08.179.496/0001-14 3.900,00

290/2021 08.179.496/0001-14 329,15

3242/2021 08.179.496/0001-14 1.277,00

3244/2021 08.179.496/0001-14 1.000,00

3239/2021 08.179.496/0001-14 3.862,00

3241/2021 08.179.496/0001-14 2.000,00

3243/2021 08.179.496/0001-14 1.000,00

390/2021 08.179.496/0001-14 265.361,71

695/2019 34.597.955/0013-23 2.284,80

696/2019 34.597.955/0013-23 23.868,79

697/2019 34.597.955/0013-23 610,00

698/2019 34.597.955/0013-23 735,00

333/2020 34.597.955/0013-23 6.236,00

334/2020 34.597.955/0013-23 3.804,00

335/2020 34.597.955/0013-23 4.669,86

336/2020 34.597.955/0013-23 1.079,40

1467/2020 34.597.955/0013-23 9.992,76

1468/2020 34.597.955/0013-23 503,34

2021/2020 34.597.955/0013-23 18,97

2023/2020 34.597.955/0013-23 40,00

026/2021 34.597.955/0013-23 577,00

027/2021 34.597.955/0013-23 1.743,09

029/2021 34.597.955/0013-23 289,00

031/2021 34.597.955/0013-23 1.587,60

668/2021 34.597.955/0013-23 3.936,00

670/2021 34.597.955/0013-23 2.816,99

070/2022 34.597.955/0013-23 822,00

071/2022 34.597.955/0013-23 64,00

2212/2020 28.163.228/0001-11 90,00

39/2021 28.163.228/0001-11 34.669,46

1459/2020 10.269.296/0001-02 16,01

1460/2020 10.269.296/0001-02 34,99
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Resoluções

SECRETARIA DE FAZENDA
CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS

CONSELHO PLENO
RESOLUÇÃO Nº 075/2022. PROCESSO N°: 4430222/2021. RECURSANTE: NTC - NOVO TEMPO CHURCH. RECORRIDA: DECISÃO 
Nº 021/2021 – 3ª JJ. RELATOR: EDIMARCOS LUCHI. Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 4430222/2021, que recorre 
contra a Decisão nº 021/2021 – 3ª JJ, que indeferiu o pedido de imunidade tributária de IPTU para os imóveis de inscrições 
fiscais nº 9468501 e 9468692. RESOLVE o Conselho Pleno, por unanimidade de seus Conselheiros presentes, conhecer do recurso 
voluntário, e, por maioria de votos, vencido o Relator, dar-lhe provimento, para reformar a Decisão nº 021/2021 da 3ª JJ, 
concedendo a Imunidade Tributária do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para os imóveis de 
inscrições fiscais nº 9468501 e 9468692, com fundamento no §1º-A do art. 156 da Constituição Federal, observando que este 
benefício não é extensivo a taxas, contribuições e preços públicos, e ressalvando que a imunidade incidirá enquanto durar o 
contrato de aluguel, em observância à condicionante disposta no art. 5º da Lei nº 4.476/97, alterado pela Lei nº 9.672/2020 e, da 
mesma forma, enquanto continuarem sendo exercidas atividades que se subsumam a regra constitucional do art. 150, VI, “b”, da 
CRFB/88. Fica a Requerente intimada a acatar a resolução acima proferida no prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 76 da Lei nº 7.888/2010 c/c art. 2º da Lei nº 9.352/2018. Sala de Sessões, 19 de julho de 2022. Gustavo 
Passos Corteletti - Voto Vencedor, Wilma Chequer Bou-Habib – Representante da Fazenda Pública Municipal, Luciana Fontenelle 
de Albuquerque Ribeiro - Presidente

RESOLUÇÃO Nº: 076/2022. PROCESSOS N°: 546823/2021 E 4710410/2021. RECURSANTES: PRESIDENTE DA SEGUNDA JUNTA 
DE JULGAMENTO E AVIES ENSINO SUPERIOR DE VITÓRIA LTDA. INTERESSADA: AVIES ENSINO SUPERIOR DE VITÓRIA LTDA. 
RECORRIDA: DECISÃO Nº 026/2021 - 2ª JJ. Vistos, relatados e discutidos, estes autos de nº 546823/2021 e 4710410/2021, 
que remete de ofício a Presidente da 2ª JJ e recorre a Avies Ensino Superior de Vitória Ltda., respectivamente, em razão da      
Decisão nº 026/2021 - 2ª JJ, haver dado provimento parcial à impugnação. RESOLVE o Conselho Pleno, por unanimidade de seus 
Conselheiros presentes, conhecer da remessa de ofício e do recurso voluntário, e negar-lhes provimento para manter os termos 
da Decisão nº 026/2021 – 2ª JJ, determinando o retorno dos autos à Coordenação de Fiscalização Tributária para que o Auditor 
Fiscal do Tesouro Municipal proceda à lavratura de auto de infração retificativo, visando alterar a base de cálculo do imposto, 
em conformidade com a documentação apresentada na Impugnação, fazendo constar a motivação para aplicação da multa por 
reincidência específica, conforme estabelecido no art. 42, § 3º da Lei nº 7.888/2010, abrindo-se novo prazo para defesa. Sala de 
Sessões, 21 de julho de 2022. Frederico Martins de Figueiredo de Paiva Britto - Conselheiro Relator. Wilma Chequer Bou-Habib - 
Representante da Fazenda Pública Municipal. Luciana Fontenelle de Albuquerque Ribeiro – Presidente.

RESOLUÇÃO Nº: 077/2022. PROCESSO N°: 5108657/2019. RECURSANTE: ARCELORMITTAL BRASIL S/A. RECORRIDA: DECISÃO 
Nº 025/2019 - 2ª JJ. Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 5108657/2019, que recorre contra a Decisão nº 025/2019 
- 2ª JJ, que manteve o Auto de Infração n° 405/2015, como lavrado. RESOLVE o Conselho Pleno, por unanimidade de seus 
Conselheiros, conhecer do recurso, afastando a preliminar, e, no mérito, negar-lhe provimento para manter a Decisão nº 025/2019 
- 2ª JJ, e o Auto de Infração n° 405/2015, como lavrado, por entender que, ao deixar de recolher para o município de Vitória o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, referente à prestação dos serviços enquadrados no subitem 20.01 da 
Lista de Serviços, a Recursante infringiu a legislação em vigor, mais precisamente o art. 2º da Lei nº 6.075/2003, sujeitando-se 
às penalidades previstas em lei. Fica a Recursante intimada a acatar a resolução acima proferida no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
conforme previsto no parágrafo único do art. 76 da Lei nº 7.888/2010 c/c art. 2º da Lei nº 9.352/2018. Sala de Sessões, 21 de 
julho de 2022. Gustavo Passos Corteletti - Conselheiro Relator. Wilma Chequer Bou-Habib - Representante da Fazenda Pública 
Municipal. Luciana Fontenelle de Albuquerque Ribeiro – Presidente.

RESOLUÇÃO Nº: 078/2022. PROCESSO N°: 6273226/2021. RECURSANTE: BOECHAT HOLDING FAMILIAR LTDA. RECORRIDA: 
DECISÃO Nº 040/2021 – 3ª JJ. Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 6273226/2021, que recorre contra a 
Decisão nº 040/2021 – 3ª JJ, que indeferiu o pedido de Não Incidência de ITBI relativo à transmissão do imóvel de inscrição                                             
fiscal nº 17046986, considerando tratar-se de um planejamento sucessório patrimonial. RESOLVE o Conselho Pleno, por 
unanimidade de seus Conselheiros presentes e votantes, conhecer do recurso voluntário, e dar-lhe provimento, para reformar a 
Decisão nº 040/2021 – 3ª JJ, deferindo o pedido de Não Incidência do ITBI para o imóvel de inscrição fiscal nº 17046986, com 
base no disposto no art. 156, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, e no art. 6º, inciso IV, da Lei Municipal nº 3.571/1989. 
Conforme estabelecido no art. 33, §1º e §2º, da Lei nº 7.888/2010, esta Resolução será recorrida de ofício à Instância Especial. 
Sala de Sessões, 21 de julho de 2022. Edimarcos Luchi - Conselheiro Relator. Wilma Chequer Bou-Habib - Representante da 
Fazenda Pública Municipal - Luciana Fontenelle de Albuquerque Ribeiro - Presidente.

Convênios

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
PARTES: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, Município de Vitória e Câmara Municipal de Vitória.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto promover a digitalização dos processos físicos que tramitam no Foro de Vitória, bem 
como o cadastramento dos processos no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe.
Entende-se por digitalização o procedimento de transformação dos processos físicos em arquivos digitais, por meio de equipamentos 
do tipo scanner ou outro similar, mediante a observância do Ato Normativo Conjunto nº 07/2022, bem como os manuais dos 
usuários que acompanham o referido regramento.
DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O objeto do presente Convênio de Cooperação Técnica terá vigência por 02 (dois) anos, a contar 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.
Finalizada a digitalização de todo o acervo do Município de Vitória, os servidores pertencentes ao quadro do ente federado deverão 
retornar imediatamente a suas funções de origem.
PROCESSO:3405681/2022.
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Decretos
DECRETO Nº 21.101

O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 9.803 de 09 de dezembro de 2021;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor 
de R$ 8.032.248,75 (Oito milhões, trinta e dois mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos), no Orçamento 
vigente, assim discriminado:

R$ 1,00
Central de Serviços
4701.0412200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV 
3.3.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................23.100,00
Controladoria Geral do Município
2401.0412400252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................77.462,00
Procuradoria Geral do Município
2001.0309200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV 
3.3.90.00.00
2.001.0000.0000.............................................1.435.124,00
2001.0312200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0000.0000...................................................5.817,00
Secretaria de Assistência Social
1101.0812200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV 
3.3.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................12.791,00
1101.0812200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................44.015,00
Secretaria de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho
1701.0412200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000...................................................6.352,00
Secretaria de Cultura
2101.1312200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0000.0000.................................................44.946,00
Secretaria de Desenvolvimento da Cidade e Habitação
2901.0412200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0000.0000...............................................116.942,00
Secretaria de Educação
1401.1212200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.113.0000.0000.............................................1.351.384,00
3.1.91.00.00
1.113.0000.0000...............................................532.883,00
1401.1236100252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.111.0001.0000.............................................1.150.000,00
3.1.91.00.00
1.111.0000.0000.................................................12.778,00
Secretaria de Fazenda
1801.0412200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV 
3.3.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................19.774,00
1801.0412300252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0000.0000.................................................86.656,00
1.001.0345.0000...................................................2.573,00

Secretaria de Gestão e Planejamento
4801.0412200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV 
4.4.90.00.00
2.001.0000.0000.................................................12.000,00
4801.0412200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000...................................................1.528,00
3.1.91.00.00
1.001.0000.0000.................................................77.734,00
Secretaria de Governo 
1001.0412200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV 
3.3.90.00.00
1.001.0000.0000...................................................2.294,00
1001.0412200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................39.346,00
Secretaria de Meio Ambiente
2201.1812200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0000.0000...................................................2.046,00
Secretaria de Obras
1301.1545100171.0094 - Construção, Reforma e Ampliação de 
Edificações Púb
3.3.90.00.00
2.001.0000.0000...............................................302.000,00
Secretaria de Segurança Urbana
4401.0612200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0000.0000.............................................1.551.808,00
4401.0618100082.0048 - Modernização e Manutenção do 
Serviço de Segurança 
4.4.90.00.00
2.001.0287.0000...............................................768.218,75
4401.0618300082.0049 - Reestruturação da Guarda Cidadã 
4.4.90.00.00
2.001.0287.0000...............................................300.000,00
Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana
2301.1512200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0000.0000.................................................52.677,00
TOTAL.........................................................8.032.248,75
Art. 2º. Os recursos necessários para atender ao disposto 
no artigo anterior são provenientes da anulação de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente e parte 
do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme 
demonstrado a seguir:

R$ 1,00
Central de Serviços
4701.1545100122.0072 - Manutenção das Redes de Drenagem, 
Operação e Manut
3.3.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................23.100,00
Controladoria Geral do Município
2401.0412400252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0118.0000.................................................35.907,00
1.001.0121.0000.................................................41.555,00
Procuradoria Geral do Município
2001.0309200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV 
3.3.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................19.774,00
2001.0312200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000...................................................5.817,00
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Secretaria de Assistência Social
1101.0812200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0118.0000.................................................34.872,00
1.001.0121.0000...................................................9.143,00
Secretaria de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho
1701.0412200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0121.0000...................................................6.352,00
Secretaria de Cultura
2101.1312200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................44.946,00
Secretaria de Desenvolvimento da Cidade e Habitação
2901.0412200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................79.760,00
1.001.0345.0000.................................................37.182,00
Secretaria de Educação
1401.1212200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.111.0000.0000.............................................1.150.000,00
1401.1236100252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.111.0000.0000.................................................12.778,00
1.112.0000.0000...............................................611.181,00
1401.1236500252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.112.0000.0000.............................................1.273.086,00
Secretaria de Esportes e Lazer
2501.2712200252.0129 - Manutenção da Unidade - Secretarias 
PMV 
3.3.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................15.085,00
Secretaria de Fazenda
1801.0412300252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................84.910,00
1.001.0345.0000...................................................4.319,00
Secretaria de Gestão e Planejamento
4801.0412200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................71.793,00
1.001.0345.0000...................................................5.941,00
3.1.91.00.00
1.001.0121.0000...................................................1.528,00
Secretaria de Governo 
1001.0412200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.91.00.00
1.001.0121.0000.................................................39.346,00
Secretaria de Meio Ambiente
2201.1812200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0345.0000...................................................2.046,00
Secretaria de Obras
1301.1545100141.0087 - Reurbanização da Orla Noroeste 
4.4.90.00.00
2.001.0345.0000...............................................302.000,00
Secretaria de Segurança Urbana
4401.0612200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.............................................1.551.808,00

Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana
2301.1512200252.0130 - Remuneração de Pessoal Ativo e 
Encargos - Secretar
3.1.90.00.00
1.001.0000.0000.................................................52.677,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO.............................2.515.342,75
2.001.0000.0000.............................................1.447.124,00
2.001.0287.0000.............................................1.068.218,75
TOTAL.........................................................8.032.248,75
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 28 de julho de 2022
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.102
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Celia da Silva Vieira, matrícula 
nº 597905, lotado na Secretaria de Educação, do cargo de 
Assistente de Educação Infantil, Quadro Estatutário, na forma 
do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), a contar 
de 11.03.2022, conforme informações constantes do Processo      
nº 1289016/2022.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 28 de julho de 2022
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.103
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de 
Transportes e Trânsito – COMUTTRAN-VITÓRIA.
O Prefeito Municipal de Vitória, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas pelo art. 8º da Lei nº 4.941, de 01 de julho 
de 1999, e do Decreto nº 21.100, de 27 de julho de 2022;

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados 
para compor o Conselho Municipal de Transportes e Trânsito–
COMUTTRAN-VITÓRIA:
I - Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana:
Titular: Alex Mariano
Suplente: Jocelino Ferreira Fraga
II - Secretaria Gestão e Planejamento:
Titular: Claudicea dos Reis Miranda
Suplente: Ramires Mauricio Brilhante
III - Câmara Municipal de Vitória:
Titular: Erminia Martha Barbieri Garcia
Suplente: André Brandino Pego
IV - Sindicato dos Motoristas de Táxi Autônomos do Município 
de Vitória – Estado do Espírito Santo – SINDITAVI:
Titular: Ivan Trancoso Filho
Suplente: João Vailati Fidencio
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 28 de julho de 2022
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.104
Prorroga, excepcionalmente, o prazo de vigência do 
mandato dos conselheiros do Conselho Municipal 
da Juventude - COMJUV – designados pelo Decreto                     
nº 18.132, publicado em 20 de julho de 2020.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 113, incisos V, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art.1º. Fica prorrogado, excepcionalmente, por 90 (noventa) 
dias, ou até que os novos conselheiros sejam eleitos e 
empossados, o prazo de vigência do mandato dos conselheiros 
do Conselho Municipal da Juventude - COMJUV – do biênio 
2020/2022 designados pelo decreto supracitado.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 28 de julho de 2022
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal



14

Diário Oficial do Municipio de Vitória - ES 28 de julho de 2022 Edição nº 1955

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO
 E INOVAÇÃO DE VITÓRIA - CDTIV

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO,
TURISMO E INOVAÇÃO DE VITÓRIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 003/2022

Processo nº 9993/2022 - Pregão Eletrônico nº 05/2022. ID (CIDADES):2022.077E0300001.02.0001 Validade do Registro:                  
12 (doze) meses, a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa oficial. Objeto: Transporte; Montagem/desmontagem; 
Limpeza; Instalação/desinstalação de ponto de energia elétrica e iluminação de barracas por meio de Registro de Preço (RP). 
Órgão Gerenciador: CDTIV Justificativa: O serviço contratado é para atendimento aos eventos realizados/apoiados pela CDTIV na 
cidade de Vitória.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

TALAVERA PRODUCOES LTDA ME 46.348.529/0001-00

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT
VALOR 

UNIT R$

1 2.03.90.0005-9

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONTAGEM DE BARRACAS, Compreendendo: Transporte, Montagem, 
Desmontagem e Limpeza geral das barracas em inox.  BARRACA, Dimensões [M]: 3 X 2, Detalhes: Com Tabuleiro 
em “U”, Complemento, ESTRUTURA DA COBERTURA: Formato Côncavo, em Tubo Industrial Galvanizado em Tubos 
de 1” ¼” X 1,20 e Colunas de 25 X 25 x 1,20. ESTRUTURA DO BALCÃO: Em tubo industrial Galvanizado em tubos 
de 1” ¼” X1,20 e Colunas de 25 X 25 X 1,20, com Suporte para Balcão/Tabuleiro em “U”. Lona da cobertura e saia. 
A CONTRATADA também deverá instalar e desinstalar ponto de energia e iluminação em cada barraca.
ENERGIA:Disponibilização de tomada 20A/220V.ILUMINAÇÃO:Disponibilização de bocais de iluminação soquete 
E-27 (27mm) do tipo rosca.

UND. 430 395,33

Vitória, 26 de julho de 2022
Evandro Figueiredo Boldrine
Diretor Presidente - CDTIV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA - IPAMV

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória torna público que a Presidência ratificou o 
parecer da Diretoria Jurídica no processo nº596/22, de aquisição, por dispensa de licitação, Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
de materiais de limpeza e produtos de higienização. Empresa contratada: Foral Fornecedora Aliança Comercial Ltda                                                                                  
(CNPJ nº 27.545.656/0001-46). Valor total: R$ 4.813,70 (quatro mil, oitocentos e treze reais e setenta centavos). Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.21 Classificação Funcional: 09.122.0035.2.0154. Termo de Designação de Gestor/Fiscal nº 71/2022 - art. 67 
da lei no 8.666/93. Identificador Contratação TCEES: 2022.077E0800001.09.0016

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória torna público que a Presidência ratificou o 
parecer da Diretoria Jurídica no processo nº610/22, de aquisição, por dispensa de licitação, Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
de refis para purificadores de água. Empresa contratada: Unilar Comercial Ltda (CNPJ nº 41.323.953/0001-78). Valor total: 
R$ 711,75 (setecentos e onze reais e setenta e cinco centavos). Elemento de Despesa: 3.3.90.30.25 Classificação Funcional: 
09.122.0035.2.0154. Termo de Designação de Gestor/Fiscal nº 72/2022 - art. 67 da lei no 8.666/93 Identificador Contratação 
TCEES: 2022.077E0800001.09.0017

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória, em atendimento ao que dispõe o art. 25, caput, 
da Lei 8.666/93, torna público que a Presidência ratificou o parecer da Diretoria Jurídica, no processo 505/2022, e concluiu 
pela INEXIGIBILIDADE na contratação de prestação de serviços de consultoria e suporte jurídico para a comissão de licitação 
do IPAMV. Empresa contratada: Zênite Informações e Consultoria S.A. (CNPJ nº 86.781.069.0001/15) Valor total: R$ 9.766,00 
(nove mil, setecentos e sessenta e seis reais) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.01. Classificação Funcional: 09.122.0035.2.0154. 
Termo de Designação de Gestor/Fiscal nº 70/2022 - art. 67 da Lei nº 8.666/93. Identificador de Contratação TCE-ES: 
2022.077E0800001.10.0008.
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